
 

 

    MOÇÃO N° 001/23 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ, manifesta a aprova-

ção unânime, pelo seu Colendo Plenário, da presente MOÇÃO DE APELO por medidas de 

combate aos efeitos da seca no Rio Grande do Sul, originalmente proposta por todos os vereado-

res, nos seguintes termos: 

 

Os Sindicatos dos Trabalhadores Rurais (STR’s), a Federação dos 

Trabalhadores na Agricultura no Rio Grande do Sul (FETAG-RS) e a Confederação Nacional 

dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG), estão há pelo menos 3 meses à frente das negoci-

ações para amparar os agricultores familiares atingidos pela seca que ocorre no Rio Grande do 

Sul. É seguro afirmar que o cenário instalado neste ano de 2023 se configura como uma das pio-

res estiagens do histórico gaúcho, pois a região está sendo impactada por três anos consecutivos 

com severas consequências sociais e econômicas.  

Em decorrência da descapitalização do público da agricultura fa-

miliar que ano após ano precisam sobreviver sem uma safra normal, a situação atual pode ser 

classificada como caótica. Em centenas de municípios as lavouras seguramente tiveram perdas 

de mais de 80% e o rendimento da pecuária de leite e corte foi duramente prejudicada pelo calor 

excessivo.  

Portanto, é urgente e necessária a implementação de medidas que 

atendam nossos agricultores familiares, que são típicos produtores de alimentos, mas que estão 

com seus limites e sua saúde financeira comprometidos, elencando-se as seguintes reivindica-

ções: 

- Prorrogar as operações de Pronaf e Pronamp custeio e investi-

mento, vencidas e vincendas aos agricultores que tiveram perdas em sua produção agrícola ou 

pecuária; 

- Conceder o rebate de 35% nas operações vencidas, vincendas e 

prorrogadas que não estiverem ampararas pelo Proagro Mais e Seguro Rural de 01 de janeiro a 

31 de dezembro de 2023 para todos os agricultores que estiverem em municípios com decretação 

de situação de emergência, reconhecidos pela Defesa Civil; 

- Flexibilizar a regra que impede a contratação quando há três 

acionamentos do Proagro Mais nos últimos 60 meses para a mesma cultura. Pois é necessário 

permitir que os agricultores oriundos de municípios com situação atípica de estiagem continuada 
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nos últimos 3 anos possam contratar o custeio Pronaf sem prejuízo a recuperação e a segurança 

da sua lavoura. 

- Fortalecimento dos estoques de milho do Progama de Vendas 

em Balcão (ProVB) e subsídio de 30% para o produtor adquirir o produto nos armazéns creden-

ciados através da CONAB; 

- Linha de crédito emergencial, com teto de financiamento de até 

R$ 50 mil por mutuário, prazo de reembolso de até 10 anos e bônus de adimplência de 30% para 

a reestruturação produtiva das propriedades. 

A pauta de reivindicações foi construída a partir das demandas 

mais urgentes levantadas pelos agricultores, através do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Ibirubá e região, servindo a presente Moção como apelo ao bom senso e à responsabilidade das 

autoridades, para que possamos unir forças e avançar nas medidas requeridas, razão pela qual, 

solicitamos o vosso empenho na resolução do problema.   

 

 

Sala de Sessões, 24 de abril de 2023. 

 

 

Ver. Zalo Bueno Gomes da Silva, 

Presidente. 
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PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS MUNICIPAIS DO ALTO JACUÍ  
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